
ESÍADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Objeto: OBJ TIVANDO O SIS DE REGISTR
tst ÃoD PRODUTOS M DI E HOSPITALA

FUN MUNICIPAL DE CONFOR TERIVIO DE REFE

Prêgão Eletrônico - Lei n.o'lO.52Ol2OO2

PARECER JURíDICO N.O 02612022

PARA FUTU ELADA
TENDER ÀS NE DE

IA

PARA FUTURA E PARCELA
AQU DE PRODUTO E
HOSPITA PARA ATENDER

IDADES DO FU NI IPAL
DE SA RIVE TER
REFER Consonànciâ com Decreto Fedêrêl
no 7.892/2013 e o Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de
julho de 2020, Lêi Federal no 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a LeiFederal no 8.666 de 21 de
junho 1993 e suas alteraçôes, Lei Complementar no

123/2006 e posteriores alterâções. Pertinência Jurídica.

I. RELATORIO

C on s u lta-n os o Município de
do PÍegão EletrÔnico instaurado, OBJETIVANDO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

F

N ECESS IDAD FUNDO MU L DE SAUDE ME TERMO DE R
FUTURA E PARCELADAAQ O DE PROD MEDICOS E HO PARA ATENDER

A documentaÇão supra referendada, trate-se da proposta de editel de licitação ne modalidade Prêgão

Eletrônico O IVANDO O MA DE REGISTR PRE PARA FUTURA LADA
UISI U PRODUTOS M E HOSPITALARE ATENDER AS NECESS
NDO MUNICI DE CONFOR RMO DE REFER NC

[. coNStD ERACÔES NECES SÁRIAS

lnicialmente é válido registrar que o exame.iurídico prévio das manutas de editais de licitaÉo,

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38,

da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo

a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei no

8.666/93. Rio de Janeiro: Forense,2000, p. 119). 
I
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Análisê Juridicâ da Minuta do Edital e Ata do Pregão

Eletrônco instaurado OBJETIVANDO O
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

Pacatuba/SE, acerca da legalidade da Minuta do Edital eAta
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Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar elucidâr, enflm. sugerir providências

administrativas a serêm estabêlêcidas nos atos da administraqão ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria JurÍdica tem por base

as tnformaÇões prêstadas e a documentaÇão encaminhada pelos órgãos competentes e especializados

da Administração Pública

portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois não

possui a procuradoria Juridica o dever. os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigaçóes

para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados,

impulsionados pelo processo lacltatórro.

Toda manifestâÇâo expressa posiçáo meramente opinativa sobre a contrataÇão em tela, não

representando prática de ato de gestão. mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a ânálise

dos aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 da Lei no 8 666/93, aferiÉo que'

inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais especificas ou mesmo elêmentos que

fundâmentaram a decisâo contratual do administrador, em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazêndo qualquer juízo de valor quanto às razões

elencadas pelos servidores que pÍaticaram atos no intuito de justificar a referida contÍatação'

III. MÉRITO

lnicralmente e importante mencionar o art. 3o da Lei n" 10.520/2002 que relaciona os atos

que devem ser seguldos pêla administração durante a fase preparatória in verbis:

A!'t 3o A fase preparâtória do pregão observará o seguinte

r- À ruroriáãàá competente jusliÍÉâ a necessidâde de contratâção e definirá o obieto do ceítame' as

exioenirasoe haoititàÇão. o; crilérios de aceitaçào das propostas as sanções por inadimplemento e as

iláusutas do conPato. incl,Jsive com Íração dos prazos pâÍa Íor4ec'menlo'-

Í- n oài,niçao do objêto deverá seÍ o'ecisa' sullciente ê clara' vedâdas êspeciftcaÇões que' poí

êxcêssivas nre,evanlás ou desnecesgárias. llínitem a competiçáo:

ili-ôã, 
"rio, 

ao oI.o""dimento constarão a justificativa das deÍinições reíeÍrdas no inciso I deste artigo e

l. ,Olpàr"a""," elementos técnrcos sobie os quars estrveram âporados bem clmo o orçamento'

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatu

Cep:49970-000
ba/SE

lll.1. Fase preparatória do certame
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elaborado pelo órgáo ou entidade promotora da licitaÇão, dos bêns ou servrços a serem liciiados: e
lV- A autoridade compêtente designará. dentrê os servidores do ó.9ão ou entidâde píomotora da licitaçáo,

o pregoeiro e Íespectivâ equipe de apoio. cuiâ atribuição inclui, dentre outras. o recebimento das
propostas e lânces. a análise de sua aceitabilidade e sue classiÍicaçâo. bêm como a hâbilitaÇáo e a
adjudicação do objeto do ceÍtame ao licitantê vencedor;

§ 10 a êquipe de âpoio devêrá sêí rnlegrada em suâ mâioriâ por servdorês ocupantes de cargos gfetivo

ou empÍego da âdministíaÇâo, prefêrencialmente pertêncentes ao quâdro permânente do órgão ou
entrdade promolorâ do evento'

É imprescindÍvel. na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital.

Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atrnentes ao início do processo e elaboração das

minutas, sendo respeitados a necessidadê e conveniência da contratação; se os prêssupostos legais

para a contÍataçâo estão presentes (desde a sohcrtação. autorização até a disponibilidade orçamentária);

se há prática de atos antecedentes imprescindiveis à licitação, tais como quantificação da necessidade

administrativa. pesquisa de preços, estimativa da contratação): deÍinição do objeto de forma clara,

concisa e objêtiva: definição da modalidade a ser adotada, e critéÍio de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma
indicação do objeto de forma precisa, há critério depertinente, onde a minuta inclusa no processo tem

acertaÇâo do objeto e prazos, a justlfrcativa para

PRE OS PARA F RA E PARCELADAA lsl
PARA ATENDER NE ESSIDADES ND

OBJETIVA SISTEI\,4A DE RE
O DE PRODUT DICOS E HOSPI

N/UNICIPAL DE CONFORME

D E

F

REFE R NCIA. está intrinseca nos aulos

Ademais. a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise, estando

contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da

designação do Pregoetro e de sua êquipe de apoao

lll.2. Oas Microempresas e Em oresas de Pequ eno Porte

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 12312006 alterada posteriormente

pêlâ Lei Complem enlaÍ no 147t2014, são observadas pela minuta do edital em seus itens, criando assim

os privilégios pâra as empresas de pequeno porte e microemprêsâs, posto sê tratar de compromisso do

legislador constltuintê deste país. de observâncra obrigatória pela AdministraÇão Pública, indepênde da

esfera em que se promova o certame llcitatório

ade adotada: Preqão Eletrônicolll.3. Modalid

e
Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000
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Art 1o Para aqLrisiÇáode bens e serviÇoscomuns. poderá serâdotada a licitaÇão na modalidade pregáo,
que será regidâ por essa Lei
Parágrafo único Consideram-se bens e serviços comuns, para flns e efeitos desle artigo, aqueles cujos

padrões de dêsempenho e qualidade possêm ser objetivamente deflnidos pelo edtal, por meio de por
meio de êspecificaÇóes usuais no mêrcado."

A eleição da modalidade licitalória pregão eletrônico depende de ter como objeto, produto

e/ou serviço comum no mercado. ou seja, aquelê que pode ser disponibilizado por vários Íornecedores

no local.

Compulsando que o desejo do Poder TIVAN SISTEI\i]A DE EGI
PRE OS RA E PARCELADA DE PR D OSM DICOS
PARA ATEND À NECESSIDADES DO l.l i\,1 NI IPAL DE SAUDE CONF T
R F FER NCIA inclusive com a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar que a

modalidade eleita está corrêta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla
competitividade. isonomia e a reduÇão de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos

licitatórios. tendo em vista a celeridade processual.

No lnstrumento convocatóno o criterio de lulgamento utilizado é o de menor preço por ITEM

A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4' da Lei no10. 52012002, veiamos:

para julgamento e classifícação das proposÍas, será adotado o critério de menor
preço. observados os prazos máximos para fomecimenÍo. as espectfcações
técnicas e parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme determina

o art. 40, inc. Vll da Lei no 8.666/93.

lll.5. Do edital

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao presente caso,

ou seja. Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de julho de 2020, Lei

4
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O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre

procedimentos licitatórios. quais sejam a Lei no 10.52012002 e a Lei n" 8.666/93. Sobre a modalidade

Pregão. disciplinada pelâ Lei n" 10.520/2002. informa o objeto no art. 1o, assim descrito.

lll.4. O critéÍio cle iulqamento

@
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Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamênte a Lei Federal no 8.666 de 21 dejunho 1993

e suas alterações, Lei Complementar no 123/2006 e posteriores alterações.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém. tão somente, a questões

relativas à legalidade das mlnutas. ressalvando, portanto. que todo o procedimento deverá observar a

legislaçáo supracitada. principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideraÇão acerca do merito da presente contrataÇão e da discricionariedade da

Administrâção Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem

como a forma de execução.

O art. 40 da Lei no 8666/93 eslabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser

contemplados na minuta do edital. alem da Modalidade ê Criterio de Julgamento que já foram

mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as

exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666i93, pois informa com clareza, a modalidade Pregão

Elekônico como sendo a adotada por este edital. o Íegime de execução por ITEM, ademais o critério de

julgamento ou tipo de licitaqão menoÍ preço, o modo de disputa é abeÍto, Íaz mençâo a legislação

aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise. veriÍicamos que no ilem da Minuta destaca com clareza o objeto
desta hcitaÇão, qual seja, o TIVANDO O SISTEMA RE TRO DE PRE OSP E

PARCELA DA AOUISICA O DE PRODUÍOS MEDICOS E HOSPITALARES PARA NDER S

NECESSIDADES DO FUNDO M UNICIPAL DE SAUDE. CONFORME ÍERIV1O DE REFERÊN CIA.

Ademais a minuta do edital relaciona a ÍQrylA-de qede!ç!êEeolA, condicões oerais para

oarticrpacão do Preqão e impedlmentos

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da proposta

e dos documentos de habilitaÇão. o preenchimento da proposta, da abertura da sessão, classiÍicação

das propostas e formulaçáo dos lances e. da aceitação da proposta vencedora.

Para participaÇão nesta licitação. a minuta do edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitanles. estas exigências estão previstas nos art. 27 a31 da Lei 8.666/93

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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Atendendo o inoso Vlll. do art.40 da Lei n" 8.666/33, está previsto na minuta do edital o

ace sso às iníormaÇões. tais como locais e acesso dos meios de comunica Ção em que serão fornecidas

informaçÕes e êsclarecimentos relativos á licitação

No que se refere às penahdades. o edúal apresenta o rol de inÍracóes que ooderão acarretar

a aolicacão de sancÓes ao contratado para o caso de náo cumprimento de cláusulas contra tuais, estando

t1 minuta do edi l, tratando das sançôes adminiskativas. obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da

Lei no 8.666/93

Desta forma. entêndemos que. sem cobrança excessiva e desnecessária, estão pÍesentes

os rêquisitos exigidos pelos artigos 27 à 31. bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93, que permitem,

formalmente. que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

tv. coNCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO. o processo atênde as exigências contidas na Lei no 10.52012002,L.ei

Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.89212013, na minuta do edital e ata, o que permite a esta

procuradoria manifestar-se favorável a realizaçáo do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que têm como obieto acima descrito, podendo ser

dado prosseguimento à fase exlerna. com a publicação do edital e seus anexos'

E o Parecer.

Pacatuba/SE, 19 de setembro de 2022

ALLANA DE OLIVEIRA MELO
AB/SE 12363
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ê se encontram nesta minula de edital. estando. portanto. respeitadas as exioências do inc. Xlll. do qrt.

40 da Lei no10-520i2002 e arts. 27 a 3'1 da Lei de LicitaÇões


